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DAS 101.4 3,08 172 529,76 172 529,76 DECRETO N9 2.205 , DE 9 DE ABRIL DE 1997
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Dispõe sobre o remanejamento de cargos do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS entre o
Ministério da Administração Federal e Reforma do
Estado e o Ministério da Saúde, e dá outras

DAS 102.4 3,08 15 46,20 15 46,20 providências.
DAS 102.3 1,24 39 39,68 32 39,68

DAS 102.2 1,11 70 77,70 70 77,70

DAS 102.1 1,00 118 118,00 118 118,00 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
SUBTOTAL 1 2.472 3.275,83 2.498 3.301,83 incisos IV e VI, da Constituição,

FG-1 0,31 991 307,21 991 307,21

FG-2 0,24 989 237,36 989 237,36 DECRETA:
FG-3 0,19 1.195 227,05 1.991 231,99

SUBTOTAL 2 3.175 771,62 3.201 776,56

TOTAL 5.647 4.047,45 5.699 4.078,39 Art. 12 Ficam remanejados, em caráter provisório, até 31 de dezembro de 1997, do
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da Saúde, dois DAS
101.6, seis DAS 101.5, dois DAS 101.3 e um DAS 102.5, oriundos da extinção de órgãos da
Administração Pública Federal.

DECRETO N9 2.204, DE 9 DE ABRIL DE 1997

Dá nova redação aos arts. 72 e 8' da Estrutura
Regimental do Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem - DNER, aprovada pelo art. 2' do Decreto rt°
1.911, de 21 de maio de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art.	 Os arts. 7' e 8' da Estrutura Regimental do Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem - DNER, aprovada pelo art. 2' do Decreto n' 1.911, de 21 de maio de 1996, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7' Ao Conselho Administrativo compete definir . as políticas organizacionais e
normas de funcionamento interno do DNER, deliberar sobre seus planos, programas e outras
matérias relativas ao Sistema Rodoviário Nacional, em especial sobre:

I - normas para a definição de prioridades de investimento;

II - normas para celebração de contratos;

III - normas relativas ao poder de policia administrativa, estabelecimento de servidões de
áreas non aedificandi, de recuo e alinhamento, e outras limitações ao direito de propriedade e à
posse de bens limítrofes à faixa de domínio das rodovias federais e suas obras de arte;

IV - metodologia de fiscali7ação de obras e contratos;

V - indenizações cujo valor exceda a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ou quando o
Conselho assim definir;

VI - licitações na modalidade de concorrência;

VII - tabelas de preço e de composição de custos para obras, serviços e compras, bem
como preços de serviços e obras não previstos em tabelas;

VIII - aquisição de bens imóveis, assim como alienação de bens móveis e imóveis, na
forma da lei;

IX - recursos interpostos contra atos do Diretor-Geral.

Parágrafo único. Compete ainda ao Conselho Administrativo manifestar-se, por meio de
resolução, sobre:

a) planos e programas rodoviários nacionais;

b) programas anuais e plurianuais de investimentos para o setor rodoviário;

c) proposta orçamentária anual do DNER e o correspondente plano de trabalho;

d) operações de crédito destinadas a antecipar ou complementar recursos para o DNER;

e) quadro de lotação de pessoal e plano de classificação de cargos;

I) decisões relevantes no âmbito administrativo, em especial as que envolvem questões
ligadas à reestruturação e ao programa de qualidade do órgão;

g) assuntos e consultas que lhe forem submetidos por qualquer de seus membros.

Art. 8' O Conselho Administrativo será constituído pelos seguintes membros:

1- do Ministério dos Transportes:

a) Secretário-Executivo, que o presidirá;
b) Secretário de Desenvolvimento;
c) Secretário de Transportes Terrestres;
d) Diretor-Geral do DNER;

II - um do Ministério do Planejamento e Orçamento e um do Ministério da Fazenda,
indicados pelos respectivos Ministros de Estado.

Parágrafo único. O substituto do Presidente do Conselho Administrativo será designado
pelo Ministro de Estado dos Transportes, dentre os demais conselheiros."

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de abril	 de 1997; 176' da Independência e 109" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Alcides José Saldanha
Antonio Kandir
Luiz Carlos Bresser Pereira'

§ 12 Os cargos em comissão objeto deste remanejamento não integrarão a Estrutura do
Ministério da Saúde, devendo constar do ato de nomeação seu caráter de transitoriedade, mediante
remissão ao caput deste artigo.

§ 22 Findo o prazo estabelecido no caput deste artigo, os cargos em comissão ora
remanejados serão restituídos ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, sendo
considerados exonerados os titulares neles investidos.

Art. 22 Ficam remanejados do Ministério da Saúde para o Ministério da Administração
Federal e Reforma do Estado, um DAS 102.4, um DAS 102.2 e um DAS 102.1.

Art. 32 Em decorrência no disposto no artigo anterior, o Anexo XXX ao Decreto n2
1.351, de 28 de dezembro de 1994, passa a vigorar na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de abril de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Carlos César de Albuquerque
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO
(Decreto na 1.351, de 28 de dezembro de 1994)

ANEXO XXX
QUADRO DEMONSTRATIVO DE CUSTOS DE CARGOS EM

COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS
MINISTÉRIO DA SAÚDE

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,52 2 13,04

DAS 101.5 4,94 10 49,40

DAS 101.4 3,08 46 141,68

DAS 101.3 1,24 98 121,52

DAS 101.2 1,11 271 300,81

.	 DAS 101.1 1,00 529 529,00

DAS 102.5 4,94 2 9,88

DAS 102.4 3,08 2 6,16

DAS 102.3 1,24 10 12,40

DAS 102.2 1,11 39 43,29

DAS 102.1 1,00 35 35,00

SUBTOTAL 1 - 1.044 1.262,18

FG-1 0,31 393 100,13

FG-2 0,24 341 81,84

FG-3 0,19 424 80,56

SUBTOTAL 2 - 1.088 262,53

TOTAL (1+2) 2.132 1.524,71

DECRETO N2 2.193, DE 7 DE ABRIL DE 1997
Dispõe sobre o remanejamento dos cargos em comissão
que menciona e altera dispositivos do Decreto n't 1.796,
de 24 de janeiro de 1996, que aprova a Estrutura
Regimental do Ministério da Justiça.

(Publicado no Diário Oficial da União de 8 de abril de 1997, Seção 1, páginas 6742 a 6745)

RETIFICAÇÃO

No art. 1°, item II, onde se lê: "... um DAS 101.2."
leia-se: "... um DAS 102.2."




